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A CAMARA UN ICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVOU E EU
SANCIONOASEGU}NT El:

Art.1° Fica definido como permanente o laudo que atesta o Transtorno do
Espectro Autista - TEA e da Sindrome de Down, que tera validade indeterminada no
Municipio, no caso de constatacdo de cadastros nos 6rgédos publicos que
comprovem o TEA e/ou Sindrome de Down.

§1° Fica dispensada a apresentacdo de laudo médico atualizado, em
caso de apresentacdo de Carteira de Identificacdo da Pessoa com o Transtorne do
Espectro Autista - TEA (CIPTEA), conforme ja estabeleceu o art. 3°-A e §1°, da Lei
Federal n°® 12.764, de 27 de dezembro de 2012.

§2° No caso de estrangeiro, deverd ser apresentada a Cédula de
Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira Nacional de Registro Migratério (CRNM)
ou o Documento Provisério de Registro Nacional Migratério (DPRNM), com validade
em todo o territério nacional.

§3° No que tange as pessoas com TEA, esta lei submete-se ao
regramento da Lei Federal n® 12.764, de 27 de dezembro de 2012.

Art. 2° Sera dispensado atestado médico ou laudo, para o caso dos
portadores de Sindrome de Down (trissomia do cromossomo 21), ja que condigédo
genética causada pela presenca de trés cromossomos 21 nas células dos
individuos, ao invés de dois.

§1° A Sindrome de Down é facilmente percebida pelo comprometimento
cognitivo, como também pelas caracteristicas fisicas em comum, apesar de
parecerem mais com seus familiares do que entre si. .
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§2° As pessoas com Sindrome de Down tém ritmo de desenvolvimento
proprio, e igualmente, personalidade propria, impondo-se terem seus direitos
respeitados nos moldes do que estabelece a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989.

§3° Além da imposicdo trazida pela presente lei, impde-se seguir
rigorosamente o que preceituam as leis n°s 13.146/2015, 7.853/1989 e 8.213/1991,
sem desprezar o art. 1°, lll, da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

Se o autismo e sindrome de Down sdo deficiéncias permanentes, por qual
razao eles, em busca de seus direitos tém de procurar periodicamente médicos para
obter novos laudos com os mesmos diagnésticos de sempre? Essa reavaliagdo
periédica além de demorada e complexa os submetem & espera, alteragcdes em suas
rotinas e sofrimentos psicolégicos. Portanto a exigéncia constante do laudo é
desprovida de sentido.

Sala Hamilton Ferreira mees, 19 de setembro de 2022.
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